
   Nº 86/2026

   INDICAÇÃO

A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à
Mesa Diretora, seja encaminhado ao Secretaria Municipal de Educação {SED} Sr.
José Renato Moura Collis, com cópia ao Excelentíssimo Sr. Roberson Luiz Moreira,
Prefeito Municipal, solicitando a construção e implantação de uma sala exclusiva
para leitura, acompanhada de acervo literário adequado, no Colégio Municipal
Alcindo Vicente Ferreira, estendendo-se a iniciativa, havendo viabilidade técnica e
financeira, às demais escolas da rede municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo incentivar e fortalecer o hábito da leitura
entre os alunos da rede municipal, proporcionando um ambiente apropriado,
organizado e acolhedor para o desenvolvimento educacional das crianças e
adolescentes do município.
A criação de uma sala exclusiva para leitura, acompanhada de um acervo literário
diversificado e adequado para cada faixa etária, contribuirá significativamente para
o aprendizado, desenvolvimento da escrita, interpretação de texto, criatividade,
concentração e formação crítica dos estudantes.
Além de servir como espaço pedagógico para pesquisas, rodas de leitura, contação
de histórias e projetos educacionais, a sala poderá despertar nos alunos maior
interesse pelos livros e pelo conhecimento, fortalecendo a educação municipal e
incentivando o contato diário com a leitura.
O acervo literário poderá contar com livros infantis, juvenis, educativos, culturais,
obras clássicas da literatura brasileira, materiais de apoio pedagógico e conteúdos
inclusivos, permitindo que os estudantes tenham acesso amplo à cultura e à
informação.
Sabemos que investir em leitura é investir no futuro da nossa cidade. Crianças que
desenvolvem o hábito da leitura possuem maiores oportunidades de aprendizagem,
melhor desempenho escolar e mais preparo para a vida acadêmica e profissional.
Diante da importância desta ação para a educação municipal, solicitamos atenção
especial do Poder Executivo e da Secretaria Municipal de Educação para que a
implantação seja realizada inicialmente no Colégio Municipal Alcindo Vicente
Ferreira e, posteriormente, ampliada gradativamente para as demais unidades
escolares, conforme a possibilidade da Administração Pública.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores e a sensibilidade
do Executivo Municipal para atender esta importante demanda da comunidade
escolar.
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Plenário Milton Gomes Santana, 12 de Maio de 2026

Missionária Rose Pereira
2° Secretaria(a) - PSDB
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